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OFÍCIO SEEB. DIRJUR. Nº 2026.034 

Belém, Pará. 20 de maio de 2026. 

Ao BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A., 
 
À Ilma. Sra. RUTH PIMENTEL MELLO, 
Presidenta, 
 
Ao Ilmo. Sr. IGOR BARBOSA GONÇALVES, 
Diretor Administrativo 
 
C/c à Ilma. Sra. PAOLLA CAROLINE BORGES DA COSTA, 
Superintendente de Desenvolvimento e Administração de Pessoas e Processos – 
SUDEP, 
 
C/c à Gerência de Gestão de Pessoas, 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONDUÇÃO À FUNÇÃO COMISSIONADA. 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO 

RAMO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado por sua 

presidenta que este subscreve, vem, até a presença de V.S.as, expor e solicitar o que 

segue: 

Conforme solicitado em reunião do Sindicato com a direção do Banpará, 

a respeito da rescisão contratual dos empregados que façam 70 anos de idade, a 

entidade sindical formaliza neste ato as seguintes considerações: 

a) que o banco se abstenha de realizar desligamentos dos empregados que 

completarem a referida idade a partir de hoje, até a finalização do processo negocial, 

em que esperamos que as partes possam alcançar melhor entendimento, sempre na 

busca de garantir condições mais vantajosas aos funcionários da instituição; 

b) em caso de interesse manifesto pelo funcionário de que haja o desligamento, que o 

ato ocorra com o acompanhamento do Sindicato, para resguardar que a vontade é livre 

e que todas as informações necessárias sobre a matéria estão sendo prestadas. 

A motivação para este pedido é o contato que a entidade recebeu de 

alguns funcionários do banco, expressando o desejo de permanecer na instituição até 

os 75 anos. Fato público, o Supremo Tribunal Federal tem votação em curso sobre a 

idade de permanência do vínculo empregatício, com possibilidade fixar tese de forma 

definitiva sobre a matéria. 
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Por fim, a entidade sindical solicita a manifestação dessa instituição sobre 

o presente ofício, preferencialmente como resposta à correspondência eletrônica 

enviada e com cópia a todos os destinatários secundários. 

Nada mais para o momento, desde já, o sindicato agradece pela atenção 

dispensada. 

Atenciosamente, 

  

TATIANA CIBELE DA SILVA OLIVEIRA 
PRESIDENTA DO SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO PARÁ 


